
PROTOCOLO 990/2002 DATA: ^2/AGOSTO/2002

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO NIOURÀO
ESTADO DO PA.R\Náík

PROJETO DE LEI N« 100/2002

DISPÕE SOBRE SA.NÇÕES A. ENTIDADES E EWPRESAS QUE PRA.TICAWI
D/SCRÍ/W/WAÇÃO RACIAL.

CONTRÁRIO

€GU PSO
ahh9-&oAAD--

eiTftiDO
AUTORiA: DO VEREADOR CELSO HRUSCHKA

ENVIADO AS COW\SSOES: ^em vermelho).
LEGISLAÇAO E REDAÇAO;
FINANÇAS E ORÇAMENTO;
ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL;
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS;
DE ECOLOGIA E DA AGRiCULTURA;
DE DIREITOS HUWíANOS E DEFESA DO CONSUMIDOR.

incluído na Ordem do Dia Em

Pedido de Vistas Em

Discussão e Votação Em

2'̂ Discussão e Votação Em

Aprovado em Redação Fiaal Em

Promu}gadsi Ejw

LEIN" Sancionada Em

Publicada no Órgão Ofícíal N" Em



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua FranciscoAlhuQucrauc, 1488- Tclcfax (Qxx44) 523-23.30- CEP 87302-220- Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/Ü00I-14

&^naíl:lee^slat^vomunicipaLq^iC3n1a^acm• com.br -
Assessoria de Bancada do PDT

CAMARA MUNtOmU. OE CAMPO MOUAto
Protocolo n.*

CairiF^o MouflL,j^á-LÍL!^
PftOTOCOi.(0TA

www.camaraan.com.br

PROJETO DE LEI N°io0/2002

DISPÕE SOBRE SANÇÕES A ENTIDADES E EMPRESAS
QUE PRATICAM DISCRIMINAÇÃO RACIAL.

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, artigo 107 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do soberano Plenário, o seguinte
PROJETO DE LEI:

Art. 1° - É vedado ao Município de Campo Mourão conceder auxilio, subvenção social e/
ou manter convênio de qualquer natureza com entidades civis, ainda que declarada de
utilidade pública ou consideradas de caráter filantrópicos que em seus estatutos ou no
cumprimento de seus objetivos exercitem direta ou indiretamente qualquer forma
comprovada de racismo.

Art. 2° - As Empresas comerciais, industriais e de prestação de serviços que, no
recrutamento de seus recursos humanos ou nas relações com seus clientes pratiquem
comprovadamente ações de caráter raci^ sob qualquer forma, terão cassadas seus
alvarás junto á Secretaria de Controle e Fiscalização.
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Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei em noventa dias, de modo a
assegurar ampla defesa aos acusados e garantir o encaminhamento ao Ministério
Público, quando for o caso.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 06 de agosto de 2002.

CELSI

vereador do

PDT
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

Apresentamos para apreciação o Projeto de Lei em tela, ressaltando a
importância de implementarmos ações que, na prática, evidenciem nossa Política
Municipal de defesa dos Direitos Humanos, e a necessidade do indispensável apoio para
que a matéria encontre de Vossas Excelências respaldo no sentido de podermos torna-la
Lei.

Este projeto vem coibir possíveis formas de racismo que por ventura venham
manchar nossa sociedade, impondo sanção rápida e efetiva.

O artigo 5° da Lei Maior, a Constituição da Republica Federativa do Brasil
reza o seguinte: " todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros residente no país a inviolabilidade do direito à vida à
liberdade à segurança e à propriedade".

Assim consubstanciado nessa premissa basilar, contamos com o auxílio dos
Nobres colegas.

CELSO HRüSCHKA

vereador do PDT



o DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N."011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X) nào há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1.C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n"
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II. alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não Incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 126, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 14 de agosto de 2002.

Departamento de Assuntos Legislativos
Dione Ciei Valério da Silva

Chefe da Divisão Legislativa
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I RACISMO -PRECONCEITO DE RAÇA, COR, RELIGIÃO, ETNIA OU PROCEDÊNCIA NACIONAL

DECXEIN" Z848/40 (CP) RESOL. N** 93/70 (Pronunciamento Senador) ^ronccí^P

jj* (Ética Pronssional do Serv.Púb.
LEI AFONSO ARINOS - N®

i:3!H)/oL.19S1 Lg|CAO-N-7,437/20.U4985.

Constituição Federal de 1988

Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Art 5.° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão,
nos termos da lei;

Início

DECRETO-LEI N. 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penai

Art 140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:
Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa.

§ 1°O juiz pode deixar de aplicar a pena:

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;
n - no caso de retorsao imediata, que consista em outra injúria.

§ 2® Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo meio
empregado, se considerem aviltantes:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa, alem da pena correspondente à violência.

§ 3® Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião ou origem:
Pena: reclusão de um a três anos e multa."(úiserid^pela Lein" 9.459, de13denuúode1997)

Início

RESOLUÇÃO N" 93, DE 1970

http://www.soleis.adv.br/racismo.htm 20/8/2002
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O Senado Federal resolve:

Art. 1°O Regimento Interno do Senado Federal passa a vigorar com a seguinte redação;

Art 21. Ao Senador é vedado:

a) fazer pronunciamentos que envolvam ofensas às instituições nacionais, propaganda de guerra, de
subversão da ordem pública ou social, de preconceito de raça, de religião ou de classe,
configurem crimes contra a honra ou contenham incitamento à prática de crimes de qualquer
natureza (Const., art. 30, parágrafo único, c);

Início

LEI N° 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989

Defíne os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.

(Alterada pelas Leis n** 8.081/90 e 9.459 / 97 já inclaidas no texto)

OPRESIDENTE DAREPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eusanciono a
seguinte Lei:

Art 1** Serão punidos, na forma desta Lei os crimes resultantes de discriminação ou preconceito de
raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional.'^ {pova redação dadapelaLein"9.45% de13denutio de
1997)

(redação original) Art 1°Serãopunidos, naforma desta Lei,
os crimes resultantes de preconceitos de raça ou de cor,

Art T (Vetado).

Art 3° Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer cargo da
Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos.
Pena: reclusão de dois a cinco anos.

Art 4° Negar ou obstar emprego em empresa privada.
Pena: reclusão de dois a cinco anos.

Art 5® Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial, negando-se a servir, atender ou
receber cliente ou comprador.
Pena: reclusão de um a três anos.

Art 6° Recusar, negar ou impedir a inscrição ou ingresso de aluno em estabelecimento de ensino
público ou privado de qualquer grau.
Pena: reclusão de três a cinco anos.

Parágrafo único. Se o crime for praticado contra menor de dezoito anos a pena é agravada de 1/3 (um
terço).

Art T Impedir o acesso ou recusar hospedagem em hotel, pensão, estalagem, ou qualquer
estabelecimento similar.
Pena; reclusão de três a cinco anos.

http://www. soleis.adv.br/racismo.htm 20/8/2002
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Art. 8® Impedir o acesso ou recusar atendimento em restaurantes, bares, confeitarias, ou locais
semelhantes abertos ao público.
Pena: reclusão de um a três anos.

Art. 9" Impedir o acesso ou recusar atendimento em estabelecimentos esportivos, casas de diversões,
ou clubes sociais abertos ao público.
Pena: reclusão de um a três anos.

Art 10. Impedir o acesso ou recusar atendimento em salões de cabeleireiros, barbearias, termas ou
casas de massagem ou estabelecimento com as mesmas finalidades.
Pena: reclusão de um a três anos.

Art 11. Impedir o acesso às entradas sociais em edifícios públicos ou residenciais e elevadores ou
escada de acesso aos mesmos:

Pena: reclusão de um a três anos.

Art 12. Impedir o acesso ou uso de transportes públicos, como aviões, navios barcas, barcos,
ônibus, trens, metrô ou qualquer outro meio de transporte concedido.
Pena: reclusão de um a três anos.

Art 13. Impedir ou obstar o acesso de alguém ao serviço em qualquer ramo das Forças Armadas.
Pena: reclusão de dois a quatro anos.

Art 14. Impedir ou obstar, por qualquer meio ou forma, o casamento ou convivência familiar e
social.

Pena: reclusão de dois a quatro anos.

Art 15, (Vetado).

Art 16. Constitui efeito da condenação a perda do cargo ou função pública, para o servidor público,
e a suspensão do funcionamento do estabelecimento particular por prazo não superior a três meses.

Art 17. (Vetado)

Art 18. Os efeitos de que tratam os arts. 16 e 17 desta Lei não são automáticos, devendo ser
motivadamente declarados na sentença.

Art 19. (Vetado).

Art 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou
procedência nacional.
Pena: reclusão de um a três anos e multa.

§ 1° Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, distintivos ou
propaganda que utilizem a í rü? ssiásííí ís ou gamada, para fim de divulgação do nazismo.
Pena: reclusão de dois a cinco anos e
multa. Início

§ 2° Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de comunicação
social ou publicação de qualquer natureza:
Pena reclusão de dois a cinco anos e muita:

§ 3° No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a

http://v\Avw.soleis.adv.br/racismo.htm 20/8/2002
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, * pedido deste, ainda antes do inquérito policial sob pena de desobediência:

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo;
n - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas ou televisivas.

§ 4® Na hipótese do § 2®, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da decisão, a
destruição do material apreendido." {art 20eseus ^ com a nova redação daLein"9.459f de13denuno de
1997)

(redação origina^ Art 20. Praticar, induzirou incitar,pelos meios de comunicaçãosocial
ouporpublicação de qualquer natureza, a discriminação oupreconceito de raça, por
religião, etnia ou procedência nacional.
Pena: reclusão de dois a cinco anos.

§ 1°Poderá ojuiz determinar, ouvidoo MinistérioPúblico ou a pedido deste, ainda antes
do inquérito policial, sob pena de desobediência:

I-o recolhimento imediatoou a busca e apreensão dos exemplaresdo material respectivo;
II-a cessação das respectivas transmissões radiofônicas ou televisivas.

§ 2° Constitui efeito da condenação, após o trânsito emjulgado da decisão, a destruição
domaterial apreendido".{ art20eS§ inseridospelaLein''S.081, de21desetembro de
1990)

Art 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 22. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168°da Independência e 101® da República.
JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

Início

DECRETO 1.171, DE 22 DE JUNHO DE 1994

^ Aprova oCódigo de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal.

Dos Principais Deveres do Servidor Público

XIV - São deveres fundamentais do servidor público:

g) ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, respeitando a capacidade e as limitações
individuais de todos os usuários do serviço público, sem qualquer espécie de preconceito ou
distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, idade, religião, cunho político e posição social,
abstendo-se, dessa forma, de causar-lhes dano moral;

Início

LEI AFONSO ARINOS

LEI N® 1.390, DE 3 DE JULHO DE 1951

http://www.soleis.adv.br/racismo.htm 20/8/2002
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Inclui entre as contravenções penais a prática de atos resultantes de preconceitos de raça ou de cor.

(Revogada pela LEI N® 7.437, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985 abaixo)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu
sanciono a seguinte Lei;

Art 1° Constitui contravenção penal, punida nos termos desta Lei, a recusa, por parte de
estabelecimento comercial ou de ensino de qualquer natureza, de hospedar, servir, atender ou receber
cliente, comprador ou aluno, por preconceito de raça ou de cor.

Parágrafo único. Será considerado agente da contravenção o diretor, gerente ou responsável pelo
estabelecimento.

Art 2® Recusar alguém hospedagem em hotel, pensão, estalagem ou estabelecimento da mesma
finalidade, por preconceito de raça ou de cor. Pena: prisão simples de três meses a um ano e multa de
Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros) a Cr$20.000,00 (vinte mil cruzeiros).

Art 3® Recusar a venda de mercadorias e em lojas de qualquer gênero, ou atender clientes em
restaurantes, bares, confeitarias e locais semelhantes, abertos ao público, onde se sirvam alimentos,
bebidas, refrigerantes e guloseimas, por preconceito de raça ou de cor. Pena: prisão simples de
quinze dias a três meses ou multa de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil
cruzeiros).

Art 4° Recusar entrada em estabelecimento público, de diversões ou esporte, bem como em salões de
barbearias ou cabeleireiros por preconceito de raça ou de cor. Pena: prisão simples de quinze dias
três meses ou multa de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros).

Art 5° Recusar inscrição de aluno em estabelecimentos de ensino de qualquer curso ou grau, por
preconceito de raça ou de cor. Pena: prisão simples de três meses a um ano ou multa de Cr$500,00
(quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros).

Parágrafo único. Se se tratar de estabelecimento oficial de ensino, a pena será a perda do cargo para
o agente, desde que apurada em inquérito regular.

Art 6° Obstar o acesso de alguém a qualquer cargo do funcionalismo público ou ao serviço em
qualquer ramo das forças armadas, por preconceito de raça ou de cor. Pena: perda do cargo, depois
de apurada a responsabilidade em inquérito regular, para o funcionário dirigente de repartição de que
dependa a inscrição no concurso de habilitação dos candidatos.

Art 7° Negar emprego ou trabalho a alguém em autarquia, sociedade de economia mista, empresa
concessionária de serviço público ou empresa privada, por preconceito de raça ou de cor. Pena:
prisão simples de três meses a um ano e multa de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00
(cinco mil cruzeiros), no caso de empresa privada; perda do cargo para o responsável pela recusa, no
caso de autarquia, sociedade de economia mista e empresa concessionária de serviço público.

Art 8° Nos casos de reincidência, havidos em estabelecimentos particulares, poderá o juiz determinar
a pena adicional de suspensão do funcionamento por prazo não superior a três meses.

Art 9® Esta Lei entrará em vigor quinze dias após a sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

http://www.soleis.adv.br/racismo.htm 20/8/2002
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Rio de Janeiro, 3 de julho de 1951; 130°da Independência e 63® da República.

GETÚLIO VARGAS
Francisco Negrão de Lima

Início

LEI CÃO

LEI N"" 7.437, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985

Incluí, entre as contravenções penais, a prática de atos resultantes de preconceito de raça, de
cor, de sexo ou de estado civil, dando nova redação à Lei n" 1.390, de 3 de julho de 1951 - Lei

Afonso Arinos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eusanciono a
seguinte Lei:
Art 1°- Constitui contravenção, punida nos termos desta Lei, a prática de atos resultantes de
preconceito de raça, de cor, de sexo ou de estado civil.
Art 2° - Será considerado agente de contravenção o diretor, gerente ou empregado do
estabelecimentoque incidir na prática referida no art. 1°desta Lei.

DAS CONTRAVENÇÕES

Art 3° - Recusar hospedagem em hotel, pensão, estalagem ou estabelecimento de mesma finalidade,
por preconceito de raça, de cor, de sexo ou de estado civil.
Pena - prisão simples, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa de 3 (três) a 10 (dez) vezes o maior
valor de referência (MVR).
Art 4® - Recusar a venda de mercadoria em lojas de qualquer gênero ou o atendimento de clientes
em restaurantes, bares, confeitarias ou locais semelhantes, abertos ao público, por preconceito de
raça, de cor, de sexo ou de estado civil.

^ Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3(três) meses, emulta de 1(uma) a3(três) vezes o
maior valor de referência (MVR).
Art 5® - Recusar a entrada de alguém em estabelecimento público, de diversões ou de esporte, por
preconceito de raça, de cor, de sexo ou de estado civil.
Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses, e multa de 1 (uma) a 3 (três) vezes o
maior valor de referência (MVR).
Art 6® >Recusar a entrada de alguém em qualquer tipo de estabelecimento comercial ou de prestação
de serviço, por preconceito de raça, de cor, de sexo ou de estado civil.
Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses, e multa de 1 (uma) a 3 (três) vezes o
maior valor de referência (MVR).
Art 7® - Recusar a inscrição de aluno em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, por
preconceito de raça, de cor, de sexo ou de estado civil.
Pena - prisão simples, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa de 1 (uma) a 3 (três) vezes o maior
valor de referência (MVR).
Parágrafo único - Se se tratar de estabelecimento oficial de ensino, a pena será a perda do caigo para
o agente, desde que apurada em inquérito regular.
Art 8® - Obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público civil ou militar, por preconceito de raça,
de cor, de sexo ou de estado civil.
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Pena - perda do cargo, depois de apurada a responsabilidade em inquérito regular, para o fundonárío
dirígenteda repartição de que dependa a inscríção no concursode habilitaçãodos candidatos.
Art 9® - Negaremprego ou trabalho a alguém em autarquia, sodedade de economia mista, empresa
concessionáriade serviço público ou empresa privada, por preconceitode raça, de cor, de sexo ou de
estado dvil.

Pena - prisão simples, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa de 1 (uma) a 3 (três) vezes o maior
valorde referência (MVR), no casode empresa privada; perdado cargoparao responsável pela
recusa, no caso de autarquia, sociedadede economia mista e empresaconcessionáriade serviço
público.
Art 10 - Nos casos de reincidênda havidos em estabelecimentos particulares, poderá o juiz
determinar a penaadicional de suspensão do fundonamento, porprazonão superior a 3 (três)meses.
Art 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art 12 • Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 20 de dezembro de 1985; 164® da Independência e 97® da República.

JOSÉ SARNGY
Fernando Lyra

'www.so(èis,<KÍv,6r <Dhm%ue esu siu
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Assessoria dc Bancada do PDT

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR IZAEL SKOWRONSKI- PRESIDENTE DA CAMARA
MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - PR

CAMARA MUNICJPAL DE CAMPO MOURÃO

Protocolan.*

CampoMoufí«.,.£lü2li£^WÍÍÍ^
PftOTOCOUSTA

CONSIDERANDO, que é competência do Município suplementar a Legislação Federal
visando o exercício de sua automia e a conservação do interesse local, como licitar e
contratar em todas as modalidades, para Administração Pública direta e indireta e
Seguridade Social (Art. 11, Mi e IX da Lei Orgânica do Município):

CONSIDERANDO, que a Assistência Social será prestada a quem dela necessitar com
recursos do Município, dos Estados e da União, objetivando: a promoção da integração
ao mercado de trabalho (Art. 162, 111 da Lei Orgânica do Município);

CONSIDERANDO, que em nossa Carta Magna os Municípios tem competência para
suplementar a Legislação Federal e Estadual no que couber (Art. 30, II da CF/88);

CONSIDERANDO ainda, que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, combater as causas da pobreza e os fatores de
MARGINALIZAÇÃO, promovendo a integração social dos setores favorecidos ( Art. 23, X,
da CF/88}.
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÀO
ESTADO DO PARANÁ

Hua Francisco AJbuqucrouc. M8X- Tdclax {Ox\44) 523-23.30 - CKP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 7y.86<;.772/QQ0l-l4

<Mnail:legislath'onuuiicipalWaimanicm,coni.br _%^v.camaraaiLcom.br

Assessoria de Bancada do PDT

É que RECORREMOS, fulcrados no Artigo 293, lí, do Regimento Interno desta
Casa de Leis, da dec/são do Sr. Presidente e REQUEREMOS ao Soberano Plenário que
o Projeto de Lei n° 100/2002, tramite e receba os votos necessários à sua aprovação.

SALA DAS SESSÕES, em 04 de setembro de 2002.

SGHKA

vereador do PDT
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RECURSO N° 1116/2002

AUTORIA: DO VEREADOR CELSO HRUSCHKA

ENVIADO À COMISSÃO: LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR: EDOEL ROCHA

RELATÓRIO

Tramita, nesta Comissão, o Recurso, n° 1116/2002, protocolado sob n°
1116/2002, em 04 de setembro de 2002 , que: "RECORRENDO DO PARECER
CONTRÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 100/2002, QUE "DISPÕE SOBRE
SANÇÕES A ENTIDADES E EMPRESAS QUE PRATICAM DISCRIMINAÇÃO
SOCIAL.

VOTO DO RELATOR:

Considerando que se trata de projeto que apenas veda o município
conceder subvenções ou manter convênio, sem fazer qualquer menção a parte
penal, e não aplica qualquer penalidade, apenas fica a entidade proibida de ter as
subvenções, é legitimo o projeto e não fere a CF manifestando assim VOTO'
FAVORÁVEL. Atramitação do recurso.

SÁLADÃ5"ífes

r.UIS PORTES

ft,-Vco

etembro de 20

EDOEtROC

Relator

juvenalVi^ira
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